
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

– ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador AYLTON DADALTO (REPUBLICANOS), no uso das prerrogativas regimentais, 
nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação desta  

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

 

Ao Senhor Rodrigo Cardoso Freitas, em reconhecimento à sua relevante atuação no 

fortalecimento do Poder Judiciário e à sua expressiva contribuição para o 

desenvolvimento e aprimoramento do Direito em nosso Estado. 

Rodrigo Cardoso Freitas é Juiz de Direito e atualmente exerce a função de Diretor do 

Foro da Comarca de Vitória, destacando-se por sua dedicação à magistratura, pelo 

compromisso com a eficiência da prestação jurisdicional e pela busca constante pelo 

aperfeiçoamento das instituições públicas. 

Doutor em Direitos e Garantias Fundamentais pela FDV/ES, Mestre em Função Social 

do Direito pela FADISP/SP e Especialista em Direito Civil pela FADISP/SP, é também 

Bacharel em Direito pela Universidade de Vila Velha (UVV/ES). Sua sólida formação 

acadêmica se soma à sua atuação como Professor da Graduação e da Pós-graduação 

da Faculdade de Direito de Vitória (FDV), contribuindo de forma significativa para a 

formação de novas gerações de profissionais do Direito. 
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Além de sua atuação jurisdicional e acadêmica, integra o Comitê de Acompanhamento 

Permanente das Secretarias Inteligentes, colaborando para a modernização e 

aprimoramento da gestão judiciária, e exerce a função de Juiz Coordenador da Central 

Unificada de Distribuição, Cumprimento e Devolução de Mandados Judiciais da 

Comarca da Capital, desempenhando papel fundamental na organização e eficiência 

dos serviços judiciais. 

Sua trajetória profissional é marcada pelo compromisso com a justiça, pela dedicação 

ao ensino jurídico e pela contribuição efetiva para o fortalecimento das instituições e da 

cidadania. 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, reconhecendo o 

mérito, a competência e a relevante contribuição de Rodrigo Cardoso Freitas para o 

desenvolvimento do Direito e para o aprimoramento do sistema de justiça em nosso 

município e em todo o Estado do Espírito Santo. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 12 de março de 2026. 

 

 

AYLTON DADALTO 

Vereador – REPUBLICANOS 
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